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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
OBSERVAÇÃO

ESTE FORMULARIO DESTF\/\-SE A SOUCITAÇ.ÁO OE-AOESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES
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PROGRAMA INTERLEGlS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: ill.165-900.
CALLCENTER - 61)311-2556 FAX 61 321-lOi5
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:
I'. ,--,~
L k ,"'-

Municípío:
[ -1!/7 i... f (../

• ~es:~;S,á;e:,::I:zto ao ~r:5:~:ma I~~~~2i; 1/-':;
(Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

Técníco:

_. ~ I (fUrO
(...

Assistência Técnica
Empresa:
C C(,Q

Equipamentos recebidos

DDOrr elefone Comercial:

tYCC-'Z/(' 1-' I I ,GC;/;Q]-,1'fGC!

•
1. Uma Impressora Laser Lexmarkmod. Optra E312

Num. de série: 1 r/~r())17o'?S{Cf 3 S6fll< Num. de tombamento: io;' O 35 O

2. Um Microcomputador Novadata ND.P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPll: I {jr;;Z:Z l:>(-1'::; 5<õ.or-1 Num. de tombamento: I ()'23 Vt.,/(
Num. série Monitor: I) S V-5? cf:1 '-t *."k

3. Um Gateway 3Com modo Officê Connect 56K Lan Modem

Num. série Gatewa)': Ix;) SI) 'fiW C( -J .i'J.-.",~"Ium.de tombamento: IO)z, 9;29

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade míníma de I kva



DEC-12-2002 04:44 PM ePA,INFORMATICOAf-
,........ _M _

TREINAMENTO

2286824
••••••••••••• !

r;(:ii1~N°, -
j PrDCt:~'::>G Nr,,
r Rubric2_

P, 09

•

Foi Ministrado curso de 3 hora,? SIM!::X;:! N.J.OD
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom D Bom DRegular D Ruim O

(Coloque neste campo todas as informações oue você ache imoortante citar sobre as dificuldades
encontra0 as a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecIdo)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal rec::ebeu,em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliz",'pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis,

• Data .i 2- I .12 I 02..
ç,r/

,r<>..~
!'lI, ri,"fiá ;Cflmara

DE ALTO FEL!:,.

AI'" FeliZ,_de_.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO
FELIZ NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIOW: RS-43087/2002 -INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO FELIZ, doravante
denominada CASA LEGISLA T1VA, com sede na Rua Júlio de Castilhos, sln', Alto Feliz-RS, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador GUIOMAR JOÂO MERTINS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

J.I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasíl e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecim~ntos, programas e equipamentos
entre os canve-nentes;

IIJ _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2.- É parte. integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
'. Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto

na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos peJos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS. caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis á 'CASA LEGISLA TIV A os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ 11

o
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponlveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
DeseilVolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3, I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação. dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e .manutenção de garantia dos equipamentos e
,programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob ,sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS: 'f:.

, ~, ' 't'
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros 'membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA .

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação tio
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
.'DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 I0, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
doAceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

~.4>_ Duran,te o perio(j.o de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exClusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. :v-,

~\
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4.5 _ Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 .Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLÁ T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.] _Não há previsão de 'transferência de recursos financeiros entre"os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

....6.l-'O--pres'ente convê"hio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

7.1 -:-A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

---~.....:....._::

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

D
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
, instalados na CASA LEGISLATIVA. '

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA IN'TERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

. , " 9.1',- O presente Conv"ênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.\ _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrênc-ia deste Convênio.

"E, por estarem de acordo, os convenentes finnarn o presente instrumento em 02"(duas) vias de igual teor e forma~
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília," I de d.t~ de 2002.

b~ A<
ereador Guiomar Joã Mertins

Presidente da Câmara Municipal de Alto Feliz•
. :Test~múnhas:

-£Ç;;\Ak=AO'!!e>-- __
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

ra Municipal de Alto Feliz
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL-DE ALTO FELIZ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

-Programas:' - -

•
'. ,.

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. \~

Ilfi/flE/ilJ,fGII
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terlegis; SIGNATÁR[OS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJt. Estabe[l:(;er e regular a participação da Cal;a Legislativa 11OPrograma
mo. Sr. Màrio lucio Lacm.1a de Medeiros- Diretor-Executh'o; Pelo Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
COlTVeniado, Vereador Gilvan de Oliveira Dutra, Presideme da Q. Lei rf' 8.666. de 2110611993, bem.como suas al:erações; DATA DE
maca. MWlicipal de São José do Campeslre-R:-.'. ASSINATURA: 08/0SI2003; VIGENCIA: A partir da data de al;-
ESPECIE: COITV61ia nO: RN-24027i2002 - f},'TERLEGIS. celebrado sinatura, çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegi5;
entre o CenlrO de Infonnãtic:a e Processamenlo de Dados do Senado SIG~ATARIOS; Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuanda corno Órg10 ExecutllT do Programa PelTÔnio Bamosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
Interlegis e a Câmara Municipal de São José do Serid6-RN; OB- niado. Vereador José Gildenor da FollSeca. Presidente da Câm=..
JETO: Estabelocere regular a par1icip~ da Casa Legislativa no Municipal de Triunfo Potiguar-RJ •••.
Programa Interlegis; MODALIDADE: I'os lermos do disposto no ESPÉCIE: Convênio nO: R."'-2403012001 _ Ih"TERLEGIS, celebrado
A11. 2.5. da Lei n° 8.666. de 2110{jf[993. betp como suas alterações; enrre o Cenrro de Inform.ãlica e Processamento de Dados do Senado
DATA DE ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
de assinatura. COII).vigência equivalenle i duraç.lo do 1'rograma lo- Inlcrlegis e a Cà:mJra Municipal de Upanema-RN; OBJETO, 8.
terlegis; S!GNAT AR[OS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex- tabel= e regular a participação da Casa ~islativa !lO Programa
mo. Sr. Mário Lucio lacerda de- Medeiros- Direl(lr.E=rivo; Pelo 100erlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
COlTVeniado, Veuador Josué Gomes Filha, Presidtllte da C1mar.I Mu- Lei rf' 8.666, de 2110611993, bem .como SU2Salterações; DATA DE
nicip.al de S10 José do Serid6-RN. ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENCIA, A partir da data de as-
ESPEC!E: Convrnio li': RN-2403612003 - Ih'TERLEGIS, celebrado sinarura, ~m vigêllcia equivalente à duração do Programa Imer1egis:
entre o Cenlro de Infonnãtica e Processamenlo de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Sell2do Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Óllllo Ex~tor do Progrm\a Mário LUcio Lacerda .de ~fedeiros- Diretor-Ex~6'0; Pelo Coo-
lIlterlegis e a Câmara Municipal de São Paulo do POlc:r1gi-RN; OB- vertiada, Vereador D:ircio Régis Bezerra. Presidente da Câmara Mu.
lETQ: Estabel~ e regular a pa:rticipaçio da Casa Legislativa no niciP!!l de Upanema-RN.
Programa In'erleg.s MODAUDADE Nos termos do dISposto no ESPECIE: Convênio rf: RS-4316012003 _ C'ITERLEGlS, celebrado
Art. 2.5. da Lei n° 8 666 de 2lf06l1993. bem corno suas alterações, entre o CenlTO de lnform.ãlica e Processamento de Dados do SerJado

•
DATA DE ASSINATURA 25109/2003. VIG~NCIA A pamr da data Fed=[ -'PRODASEN;'aruando'corr.o Órgão Executor do Programà

;- ...•~ de asslnatur.t, com "gmcia equIvalente i duração do Progr.una In- _lnlerlegis e a CZmara. ,Municipal. de ,A[ecrim-RS;,. OBJETO: Esta-
~~.' . terlegJs SIG":l'ATARIOS Pelo Senado Federal- PRODASEN - Ex-" bêléeer,é:regUlar.-"a.participação da Casa Legislativa no Prograrr.il':,:,,~.,i;;.,,,.; ~~.mo.oSr.' Petrõruo .Barllosa Ltrna Carvalho- DlreIOr-Exceutlvo; Pelo' ~ Intcrlegis' MODALIDADE: Nas lermos do disposto 110Art. 25 da

ColTVeniado, Vereadora Maria Nini Araujo Solto, Presidente da Cão Lei n° 8666 de 21106/1993 bem corno suas alterações. DATÃo'DE
mata. Municipal de. São Paulo do Poterlgt.RN. ASSrNATuRA: 09/0912003;' VIGÉNCIA: A partir da data de as-
ESPECIE: Com",~mo li": ~'l-2402012002 - Ih'TERLEGIS, celcbr.ldo sinarur.t, com vigência eqrn,.'alente a dmaçào do Progmma In:erlegis;
entre o Centro de Inform.ãlica e ProoessamenlO de- Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal- PRODASE;.I _ E:uno, Sr.
Federal.- PRODASEN, ~~a como Órgãa E.,ecutor do Programa Perrônio Barbosa Lima Carvalho' Oireto't-Execurivo; Pelo Convc--
Imcrlegts e a Câmara MWlIClpal de SIo Rafael-RN; OBJETO: Es- niado Vere:1dar Urio Hanlmerschmiu, Presideme da Càmar.I Mu-
tabelece:.r e regular a participação da Casa ~slativa no Programa niciPil de AI«rirn-RS. .
lIlt~J:;&1s: MODALIDADE: Nos te:mos do disposto no.Art..2~, da ESPÉC1E: Conv61io rf', RS-43001!2002 _ I~TERLEGlS. celebrado
Lei n 8.666. de 2110611993. bem como suas a1t~çiles, DATA DE entre o Cenlrll de Infonnãtica e Processamento de Dadas do $enada
~SSINATURA:. ~1I~71200.2; V[GENCIA: A partlt da data de~. Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Execmor do Programa
S1nal:ura. Çl)m "'~etlC1a eqUlvalenle A duração da Programa 100crlegls; Imerlegis e a Cãmara Municipal de Alegrelc--RS: OBJETO: Esta-
Sly~AT ~~IOS. Pelo Senado F.ederaI : PRODASE.N • Exma. Sr. be-le<:ere ~gu!ar a participação da Casa Legislativa no Programa
M~o LUClo Lacerda de .MedetrOS-. D'felor.E:"ec:unvo; P.elo Con- Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25 da
venlado. V~ora Ant..OJlla Bernardlno.de Obveua, Pres,dente da Lei n' 8.666. de 21106/[993, bem como suas alt~ções; DATA 'DE
Cãmj1f3 MWlICl~ .de?o Rafael,RN. ASSINATURA: )110712002; V1GÉNCIA; A partir da cIa1a de as-
ESPEClE, Convelllo n: ~~-2402V2oo3 - INTERLEGlS, celebrado rinalUra. com vigência equivalente ã duração do Programa Imerlcgis;
enrre o Centro de lnformallca e Processamenro de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal, PRODASEN. atuando como Óf'gia E:o:eculor do Programa M'. Ui' La da d Mede. D' E . P I C
Interlegis e a Cãma:ra Municipal de Senador Elói de Souz.a-RN; OB- ~O?O cer. e lros: lrelor- .xecunvo; e o o~-
JElO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no vemado, ...•.e::eador Jose Eduardo Esnvallel Agmar, PresIdente da Ca-
Programa Inte1"Jegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no mara, MuruClpal ~e. Ale,rere-RS.
Art. 25. da Lei 0° 8.666. de 2[10611993. bem corno suas a11=çôes; ESPECIE, Con"emo n: ~-43076!2002 ' !}<TERLEGIS, celebrada
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da data en: o CenllO de ~~ca e ProcesSiIIII?llo de Dados do Senado
de assinarura, com vigência equivalente à duraç10 do Programa In- F era!: PROD~ ' , atua."do corno ~ Executor do Programa
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeni _ PROOASEN _ Ex- Interlegu e a Cãrnan: ~fun~Clpal de Alegn.a-~; OBJETO, Estabe-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros_ Diretor-Extclrtivo; Pelo ~r .e. regular a bC1~ da Casa LegulZlJ.va !lO Pro~ In:
Conver.íadl:l, Vereador Carlos Alberto Gomes da Silva. Presidenle da t~ egJs. MODALI ADE. Nos termos do d1SpOSl~no Art. 25, da Lei
Càmara MWlicipal de Senador Elói de Souza-R."!. . n 8.666, de 21/0611993, bem .como suas a11~oes; DATA [)E AS-
ESPEClE: Com'ênio nO: RN-24023i2oo2 _ l!'o'TERLEGlS, celebrado SINA~~: 19/1112002; VIGENC~: A partIr da dala de ~atura.
enrre o Cenlro de Infonnârica e Processamentl) de' Dados da Senado com ,"'genCla e<:)lIJ\<I1enteâ duração do Programa [ote::legu; S!~
Federal - PRODASEN, atua:1.do como Órgão Executor do Programa N~TARJOS, Pelo Senad~ Fed~ - PRODAS.EN - Emo. Sr. ~ano
lnterlegis e a Càmar.I MWlicipal de Serra do Mel-RN; OBJETO: Lut10 Laa:r~ .de ~Iedelros- Drret~-Execum'o~ Pelo COJI,v~mado,
Esrabeiecet e regular a participação da Casa Legislati\<1 !lO Programa . Ver~r AnlOruo ~lberto Pes, PresIdente da Camara )\,flllUcipaI de
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da ••• AIC£!1a-RS. " ... .- .. . ~
Lei n° 8 666 de 211061199~ bem como suas a1teraç~. DATA DElA-ESf'ECIE:'Convemo.rf:-RS-4308712002""R."TERLEGIS, celebrado
ASSINATuRA: 3110712002;' VlGÉNClA: A partir da data de as- ,entre o CenllO de Inform.ãrica e Proc.ess,a:ner.to de Dados do Senado

•
sinaru:a, com vigêllcia equivalente 11duração do Programa lnlerlegis; Federal: PRODASEN, a~~ •• como Orgão ~xe...--utordo Programa
SIG?'lATÁRfOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. lnlerlegrs e a Câmara M:':."CI~ de A[ro Fell~-R~; OBJETO: E,s-
Mário lucio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con- tlbeleee:r e regular a parnC1P"Ç20 da Casa ~lacva 00 Programa
veniado, Vereador Aldeci Ferreira Nunes, Presidenle da CâmiU"ilMu- Int.erI,:1S; MODALIDADE: Nos lermos do disposto _no Art. 2~, da
nicipal de Serra do Mel-RN Let n 8.666, de 21/0611993, bem.como suas a1teraçoes; DATA DE
ESPÉCIE, Convênio n': R:-i-24024t2002 - INTERLEGIS, celebrado ~SSfNATURA: 31!~21200,2: VIGENClA:. A partir da data de ':5-
entre O Centro de lnfonnãtica e PraCl:$SamenlO de D:1dos do Senado Sl~ plm VIgenCla equIValente 11duraçao do Programa Interlcgrs;
FWeraJ - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa SIG!"AT~~[OS: Pelo Senado ":edeml ~ PRODASE.?'l - Exmo. Sr.
lIlterlegis e a Câmara Municipal de Serrinha dos PinlOS-RN; 08- M~o Lúc](l Lacer~ de MedCtros- Plr<,tor-~xecun,'ll: 'pelo Con-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Iv~o;"'vereador'0riomar,João Memns. Pres,dente da Camara Mu-
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposta 110 mClp;lI-de.A[m:Fe~z-RS.J,'
Art. 25 da Lei n° 8 666 de 2[10611993 bem como suas allerações' ESPECIE: Con\"61lo n': RS-4314712003 - lNTERLEGIS. celebrado
DATA DE ASSll>:ATuRÀ: 0910712002; VIGENClA: A partir da dau mtre o CeotrO de Informática e Process;nnemo de Dados do Senado
de assinatura. com vigência equi,'alenle a duração do Programa In- Federal. PRODASEN. atuando como ÜT""~ EXe<:'"..Jlordo Progra:r.a
terlegi~; SIGNATÁRIOS: Pelo Senada Federal _ PRODASE:-< . Ex- lmdcgis e a Câmara ~!~icipal de Ah'orada:RS;. OBJETO; Esta-
mo, Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pela belC(:er e regular a pMnClpaçaa da Casa Legislilllva 00 Programa
Com'Cliado. Vereador Francisco das Chagas de F~il2S. Presidente da In~egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto _00 Art. 25. da
Cà:mara Municipal de Serrinha dos PiolOS-RN. Lei rf' 8.666, de 2110611993, bem.como suas alteraçees; DATA DE
ESPÉCIE: COlTVêniOIT', RN-2402912oo2 _ lNTERLEGIS. celebrado ASSI},"ATURA: 2510812003; VlGENClA, A partir da. da1a de as-
entre o Centro de Informálica e Processamenlo de Dados do Senado sina:ura. plm '''gência equr.-aJen:l' à duraç;;o do Programa [nrerlegis;
Federal - PRODASEN, alUa."1docomo órgão Exccutordo Programa SIG:,~TARIOS: Pelo Senad" Federa] _ PRODA~EN _ EXIIlO, Sr.
Inler1egis e a Câmara Municipal de Timbaiiba dos Batinas-R:-<; OS. Pctromo Barbosa LIma Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Convc--
JETO: Estabell:(;er e regular a participação da Casa Legislativa no niado, Vereador Vanio Presa. Presidente da Cârnac.l :>.lw1icipal de
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto na Alvo!ad.a-RS .
Art. 25. da Lei n' 8.666. de 21/06f1993. bem como suas all=cões; ESPECIE, Canvêmo nO: RS-4314512oo3 _ il'.'TERLEGIS. a-Ieh •.•do
DATA DE ASSINATURA: 3110712002: VIGENCIA: A partir da data entre o Cenrro de lnfonnâtica e Proc:'Ssp!ento de Dados do Ser.oo.o
de assinalUr.t, col1) vigência equivalente à duração do Progr:utla In- Federal: PRODASEN. amando como Orgão ExecUlor do Prognnna
ll"r1egis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex. InlerlegJS e a Cãmara Municipal de Ama Gorda.RS; OBJETO: Es-
mo. Sr. M;jrio Lilcio Lacerda de Medeiros- Dire!or.E"OCUlivo: Pelo la':>elc<:cre regular a participação da Casa L~islaliva no Programa
Com'eniado, Vereador Gui[herme Amónio de Aralijo, Presidente da Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Cãm;1f3 Municipal de Timbaúba dos Barinas-RN, Lei n' 8.666. de 2]/0611993. bem.como SWl$a1t~ÕC'i: DATA DE
ESPECIE; Convênio li': R:-.'-24044t2003 - INTERLEGIS, celebrado ASSINATURA; 30/0912003; V[GDICIA: A pamr da dara de as-
entre o CenlTO de Inform.ãlica e Processamento de Dados do Senada sinalUra, com vigência equivalenle ã duração do Prograrr.a Imer[egis;
Federal - PRODASEN, atuando como Óq:ão Executor do Programa SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Exll"oc. Sr.
InteTlegis e a Câmara Municipal de Triunfo Poriguar.RN; OBJETO: Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com'c--

niado, Vere3dor l\i1vo Antônio Tremea, Presidenle da C!mara Mu-
nicipal de Anta Gorda.RS.
ESPECIE: Canvmio o": RS-4313Sl2oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando Cllmo Órgão Executor do Programa
Inter[egis e a Câmara Municipal de Amônio Prado-RS; OBJETO:
Estabell:(;er e regular a participação da Casa ~islativa 00 Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposlo no Art. 25. da
Lei nO8.666. de 2110611993. bem.como suas alleraçlles; DATA DE
ASSINATURA: 0SJ0S/2003; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatw'a, çcm vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: P~lo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Coi1-
''eniado. Vereadoc Josê Parnsson. Presidente da Câmara Municipal de
Anló,nio PnJdo-RS.
ESPECIE: Convmio nO: RS-43101l2003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenrra de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federa! - PRODASEN. iItlWIdo <;(lmo Orgiio Executor do Pragrarna
Interlegis e a Cimara Municipal de Arambaré-RS; OB1ETO: Es-
tabe[ecer e ~gular a participação da Casa Legislariva no Prog'mma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSC\lATURA, 13f061200J; VIG~NCIA: A partir da data de as-

~ÁRTo~~~:~=m~~~~~g~~E~J~~~:';"4':,.;:. ., "

Mário Llicio Lacerda de .Medeiros-: Dil'e'lOr,Execut:i"o;,'Pelo .Con-.'.; ".:1 "~ ~:, '". p
veniado, Vereador Alciom da Rosa Lopes, .Presidente da 'Cãmara ,,~,.+:_,:, ,''-
Municipal de ArambaJi..RS. '.
ESPECIE: Convrnio nO: RS-4314012003 _ INTERLEGIS. celebrndo= o CenlrO de Informática e Processammto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuarldo como O~o Executor do Progmnu. t

In:erlegis e a Cãrnara Municipal de Arancá-RS; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa ~islariva no Programa In- :
lerlegí5; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 2~, da Lei
TI" 8.666, de 21106/[993, bem como suas a1ter:lÇÔC$;DATA DE AS-
SINATURA: 0S/08/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura,
com yigência equivalente i duração do Programa Interlq,ois; SIG-
NATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Pe-.
rronio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E~ecuti\'o; Pelo'Conveniado.
Vereadora Maria Edith da Costa, Presidente da Câmara Municipal de
Araricl-RS.
ESPÉCIE: CO:'lVênia o': RS-43169/2003 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de Informática e Processamentl) de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuarldo como C>rgão ExeculOT do Programa
loterlegis e a Cãrnara Municipal" de Arroio do Padre-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos {ermos do disposto no Art. 2~, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 13/1112003; VIGENCiA: A partir da data de as.
sinatura. çcm vig~ncia equivalente.t duraç;}a do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
PetrÔflio Barbosa Lima Carvalho- Direl(lT-Execurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Rui Carlos Peter. Presidente da Câmara MWlicipal de
ArrOlO do Padre-RS.
ESPECIE, Convênio nO; RS-43[~[12003 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de loformârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Orgia Ex~tor do Progr.una
10lerlegis e a Câmara Municipal de Arroio do SaJ-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipaç!o da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no Art. 2~, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alteraçlle:s; DATA DE
ASSlNATURA: 09f09t2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. ç;om vigência equivalente i duração do Programa Interlegis;
SfGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- DirClor-Exeeutivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Fr.mcelina Ribeiro de Almeida, Presidente da Câ-
mara Muoicipal de Arroio do SaI-RS.
ESPEClE: Convmio nO: RS-43002l2oo2 _ INTERLEGIS. celebrada
entre o Cenrro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ~o Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ArrolO do Tigre-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislari"a no Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGENC[A: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente a duração do Programa lntl.'l"legis;
S[GXAT ARIOS: Pelo Senado Fedml - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mário LUcio Larerda de Medeiros- Dirl'lOr-Exeeunvo: Pelo Con-
veniado. Vereador Delmar Schanne. Presidente da Câmara Municipal
de A.",oio do Tigre-RS.
ESPECIE: Convênio n': RS-4}14912003 _ lNTERLEGIS. celebrado
e<:rre {> Centro de InfOtrnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como. órgão Execulor do Progi-ama
ln{erlcgis e a Câmara Municipal de ArvOfezinha_RS; OBJETO: Es-
tabc:lecer e regular a participa.ç1o da Casa Legislariva no PrQglõrni
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei 0° 8.666. de 21/06/1993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410912003; VlGENCIA: A partir da d:tm de as-
sinatura, çom "igência equivalente 11duração do Programa [merlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedl.'l"a1 - PRODASEN . Exmo. Sr.

~~~~i~:~~ N~~mÁn~~ ~~\~IO~EÂ~~I~~; .,';~ide~~v.b
Cãm;rra Municipal de Ár\'orainha-RS.
ESPEC[E: Con,.ênio nO: R5-43003l2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de- Informática e Processammto de D:1das da Senado
Federal - PRODASEN, iItUar1do como Õr];!o E.~~tor do Progr:llll:l
Inlerlegis e a Câmara Municipal de B3lTi do Owirai-RS; OBJETO:
Estabelocer e regular a participaç.lo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAliDADE: Nos termos do dispo5to no Art. 25. da
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~

IfmRLEGti

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r, ':,C~

l~&:-~,.;t~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Alto Feliz
Rua Júlio de Castilhos, s/na
Alto Feliz - RS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL

ENDEREÇO lADRES!:

CEP I CODE POSTAL

DECLARAÇÃO DE CONTE(

AR
DESTINATÁRIO DÕ OBJt::TO I DESTINATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Alto Feliz
Rua Júlio de Castilhos, sino
Alto Feliz - RS
95773-000

JATURE DE L'ENVOI

lR/ORITAIRE

\LEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBEC
DATE DE UVRATION

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I

SIGNATURE Ií L'AG,!3NT

~Olt '-c,l' '- (o;tVCl;¥
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463j 16

o 9 SET 2008

114 x 185 mm
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MÁRCIO SAMPAIO LEÁO MARQUES
Diretor da Secretaria"Especial ~o lntertegis
Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70.165,900 - Brasília - DF
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ENDEREÇO PARA DEVOlUÇ,!
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CIDADE I LOCALlTt

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAJSON SOe/ALE DE L'EXP~DITEUR
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